
VARGEM
a fo4% GRANDE

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

nº 0101.06167.2022, que tem por objeto Locação do Imóvel situado na Rua

Sebastião de Abreu, nº 449, Centro, Para o Funcionamento do Centro de

Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem Grande/MA - CEFAP de

| Em 25 de Março 2022, procedeu-se a abertura do processo administrativo

interesse da Secretaria Municipal de Educação.

Vargem Grande- MA, 25 de Março de 2022

e.
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SOLICITAÇÃO

Vargem Grande - MA, 25 de Março de 2022

Ao
Setor de Engenharia
Vargem Girande - MA

Prezados Senhores,

A Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a necessidade de locação
de um Imóvel adequado Para o Funcionamento do Centro de Formação e Avaliação
Pedagógica de Vargem Grande/MA — CEFAP, localizado na localizado na Rua Sebastião de
Abreu, nº 449, Centro, Vargem Grande/MA. Sendoque no acervo municipal não há Imóvel
disponível para tal locação. Solicito a vossa excelência, que seja providenciado:

1) Laudode Vistoria do imóvel,

Estamosa disposição para esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

Raimunt E sta
Secretário Municipal de Educação
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Vargem Grande/MA,28 de Março de 2022

Ao Senhor
Raimundo Nonato da Costa
Secretário Municipal de Educação

Prezado Senhor,

º Em resposta a sua solicitação, estamos encaminhando em anexo,o laudo

de vistoria do imóvel, referente ao Funcionamento do Centro de Formação e Avaliação

Pedagógica de Vargem Grande/MA — CEFAP, situado na rua Sebastião de Abreu, nº 449,

Centro, Vargem Grande/MA.

Atenciosamente,

n0 flyrena rue—Beta drros
igenheira Civilo Crea: 1114753416

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 — Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65.430-000|Tel, Fone: (98) 3461-1340

E-Mail: prefeituradevargemgrandeGgmail.com
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DO TÉCNICO PEAVALIACÃ "AÇÃ »

Eu, SERGIO OLIVEIRA BARROS, Engenheiro Civil, registrado no CREA/MA nº
1114753416, funcionário da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - Ma, apresenta scu

faudode avaliação técnico conforme segue

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA - CENTRO
DE FORMAÇÃO E AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA DO MUNICÍPIO DE VARGEM
GRANDE/MA.

OBJETLO VISTORIADO: Rua Sebastião de Abreu, nº 449, Centro Vargem
Grande - Maranhão.

OBJETIVO;Determinação do atual valor de locação.DATADAVISTORIA; 28 de março de 2022.
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. INTRODUÇÃO
O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locação do imóvel residencial
situado na Rua Sebastião de Abreu, nº 449 - Centro. Vargem Grande/MA, onde irá funcionar
o CENTRO DE FORMAÇÃO DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA DE VARGEM GRANDE-MA.

2. DA VISTORIA E DEFINICÃO DA METODOLOGIA DE ESTUDO:
Foi realizado uma vistoria “in loco" na data acima citada para determinar a metodologia aplicada
para cálculo doobjeto em estudo c constatou-se que o método que se aplica a realidade dos
fatos é sem dúvida o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, onde o cálculo
para se obter o valor do bem locado é estimado através da comparação com dados de
mercado e assemelhados quanto às características intrínsecas e extrinsecas doobjeto presente

de estudo.

3. PRINCIPIOSERESSALVAS:

O Laudofoi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos de Ética
Profissional do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. (CONFEA) e
do Instituto Brasileiro de Avaliaçõese Perícias de Engenharia (IBAPE).

O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia estabelecida em Leis,
Códigos ou regulamentos próprios
No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões constantes das
documentações oferecidas estão corretas e que o título de propriedade é bom: subentende- se

queas informações fornecidas por terceiros sãoconfiáveis
Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma relacionados à concu
deste Laudo.
Todasas opinioes, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram baseadas nas informações

s e levantamentos efetuados, admitindo-se como verdadeiras ascolhidas através de pesquis
informações prestadas porterceiros.

Consideramos, para fins de avaliação. que o imóvel se encontra livre e desimpedido de
quaisquer ônus ou dívidas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam
influenciar. de algum modo, na posse e usufruto imediato do mesmo

4. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL;
O imóvel em questão apresenta um pequeno acesso em piso cerâmico; calçada em piso cerâmico
e possui 08 (oito) cômodos (02 WC), área construída de 125,03M2, área do terreno é de
572,00 M2
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Trata-se de uma edificação localizada no centro da cidade, possuindo terreno plano na área
construída, é situada emárea de excelente localização, apresentandoboa ventilação e iluminação
é área construída média

O imóvel avaliado possui localização privilegiada, de frente por rua bem pavimentada, possuindo
energia elétrica, coleta de residuos sólidos, água potável, telefonia e dentre outros serviços de
infraestrutura urbana básica.

ISTADO ATU, aÇã
Na inspeção "in-loco” doreferido imóvel pôde se observar que ele se encontra em excelente
estado de conservação. A área de acessoe calçada possuem piso cerâmico em excelente estado de
conserva
Nas 08 (oito) salas da área construída do imóvel, pôde se observar que o piso cerâmico encontra
se em excelente estado de conservação: as instalações elétricas de tomadas e interruptores estão
em perfeito estado de funcionamento, a pintura está em perfeito estado; o forro encontra-se
em excelente estado

6.DODIAGNÓSTICODEMERCADOEAVALIAÇÃOFINAL:Levamos em consideraçãopara determinaçãodovalor de aluguel mensal do imóvel, foi
feita uma ampla pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito os tratamentos
estatísticos considerados adequados para o fim.

Aplicando as informações obtidas através da pesquisa de preços baseadas nas
informações colhidas na região e informações dos valores praticados no mercado pelas
imobiliárias na região e de particulares, conseguiu-se obter um valor de Mercado
aproximado de aluguel desse imóvel objetode estudo.

Todavia, considerando o imóvel livre e desimpedido de quaisquer ônus, no estado em
que se encontra e em condições de ser colocado no mercado imobiliário para
negociação, optamos pela adoção dolimite médio, chegando ao seguinte valor para
fins de locatícios, no valor final arredondado de

R$ 2.424,00(dois mil quatrocentos e vinte é quatro reais).

7. ENCERRAMENTO:
Este signatário apresenta o presente trabalho concluido, constando de 04 folhas de
papel formato A4, digitadas de um só lado, todas mubricadas, exceto à última, que
segue devidamente datada e assinada, colocando-se a disposição para quaisquer
esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários
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VargemGrande - MA, 28de março de 2022,

>Agenda Dans
Engenheiro Civil

CREA: 1114753416
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Vargem Grande - MA, 30 de Março de 2022

o

Ao
Setor de Contábil
Prefeitura Mun al de Vargem Grande - MA.

Venho por meiodeste solicitar informaçãosobre a existência de Dotação Orça-
mentária para a objeto Locação do Imóvel situado na Rua Sebastião de Abreu, nº 49, Centro,
Para o Funcionamento do Centro de Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem Gran-
de/MA — CEFAP deinteresse da Secretaria Municipal de Educação, com um valor mensal do
contrato de R$ 2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais) e total R$ 21.816,00
(vinte e um mil, oitocentos e dezesseis reais), conforme solicitação constante dos autos do

processo administrativo nº 0101.06167.2022.

Atenciosamente,

Secretário Municipal de Educação
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hosr.,
Raimundo Nonato da Costa
Secretário Municipal de Educação

Nesta

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,
informamos a Vossa Senhoria a existência de credito orçamentário para atender as despesas
objetivando a Locação do Imóvel situado na Rua Sebastião de Abreu, nº 449, Centro, Para oe Funcionamento doCentro de Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem Grande/MA — CEFAP de
interesse da Secretaria Municipal de Educação.

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária:
Exercício 2022 Atividade 0110.123610027.0.029 Manutenção do ensino fundamental - Fundeb
30%, Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outrosserv. de terceiros pessoa física, Subelemento
3.3.90.36.15.

Vargem Grande/MA,31 de Março de 2022

FEAASadode
Contador

CRC/MAO13569/0

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem GrandeiMa.CNPnº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(gmail.com - Fone: (98) 3461-1103
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DECLARAÇÃODE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Naqualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso ITdoar-
tigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). que a despesa
relativa à Locação do Imóvel situado na Rua Sebastião de Abreu, nº 449. Centro. Para o Fun-

cionamento do Centro de Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem Grande/MA — CF-
FAP de interesse da Secretaria Municipal de Educação, possui adequação orçamentária e fi-

nanceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (IDO).

Vargem Grande - MA,01 de Abril de 2022

Atenciosamente,

Rai E onal
Secretário Municipal de Educação
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Sêcretaria Municipal de Educação

DECLARAÇÃODE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO

Nos termos do artigo 16, inciso I da Lei Complementar nº101/2000 — Lei de Responsabili-
dade Fiscal referenda-se ao impacto orçamentário — financeiro, Declaro que as despesas decorren-
tes da Locação do Imóvel situado na Rua Sebastião de Abreu, nº 449, Centro, Para o Funciona-
mento do Centro de Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem Grande/MA

—
CEFAP de inte-

da Secretaria Municipal de Educação. temosa informar que encontram adequação orçamen-
tária e financeira com Lei nº 674/2021 de 21 de dezembro de 2021, Lei Orçamentária para o exer-
cício de 2022 e compatibilidade com a Lei nº 672/2021 de 01 de dezembro de 2021, Plano Pluria-
nual para o períodode 2022 a 2025 e com a Lei de nº 670/2021 de 28 de junho de 2021, Tei de
Diretrizes Orçamentária para o exercício financeiro de 2022.

O impacto orçamentário — financeiro para suprir o aumentodas despesas referente à Locação
do Imóvel situado na Rua Sebastião de Abreu, nº 49, Centro, Para o Funcionamento doCentro de
Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem Grande/MA — CEFAP de interesse da Secretaria
Municipal de Educação, no exercício de 2022, à previsão total de Receitas o impacto é de 0.01%,
levando emconsideração, a estimativa prévia dos meses faltantes para encerramento do corrente
exercício.

Quanto aos exercícios subsequentes, os valores serão executados na integralidade dos 12
meses, resguardados suas proporcionalidades, considerando a previsão total da receita no PPA
para os exercícios de 2022 e 2025.

Analisandoos índices de crescimento dasdespesasecrescimento das receitas do município,
concluímos que estão dentro dos limites da LRE Lei de Responsabilidade Fiscal, logo possuindo
condições de implementação da referida despesa,

Vargem Grande - MA,01 de Abril de 2022

Rail
Secretário Municipal de Educação
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PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO

Este Projeto Básico visa à locação de imóvel para fins do Funcionamento do Centro de Formação e

Avaliação Pedagógica de Vargem Grande/MA — CEFAP, de acordo com as especificações constante
neste documento.

2. DA JUSTIFICATIVA
Tendo em vista a necessidade de locação de um Imóvel adequado para Funcionamento do Centro de
Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem Grande/MA — CEFAP de interesse da Secretaria
Municipal de Educação. Sendo que no acervo municipal não há Imóvel disponível para tal locação.
Uma vez que oreferido imóvel encontra — se em perfeitas condições de uso. possuindo características.
fisicas únicas (amplo, centralizado, de fácil acesso e localização)

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A contratação para locação do imóvel, objeto deste Projeto Básico, tem amparo legal no inciso X, do
artigo 24, da Lei n.º 8.666/93esuas alterações, que prevê como exceção, a contratação de forma direta
para locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração Pública é
ainda a Lei nº 8245/91, que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanose os procedimentos a elas
pertinentes.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO IMÓVEL
* Rua Sebastião de Abreu, nº 449, Centro.
* 08 cômodos 02 WC
* Área construída: 125,03 M?
* Área do terreno: 572,00 Mº

5. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

São obrigações do locador:
8.1 Garantir, durante o tempode locação, o uso pacífico do imóvel alugado:
5.2. Manter, durante a locação, a forma eodestino do imóvel:
8.3 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação:
8.4. Exibir, quandosolicitado, os comprovantes relativos às parcelas que estejam sendo exigidas;
8.5 Receber o pagamento do aluguel nas condições pactuadas;
5.6

—
Apresentar quitação ou recibo de pagamento com discriminação de importâncias pagas àLOCATÁRIA, para efeitos do acompanhamento da regularidade jurídica e fiscal:

5.7 Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
jurídica capaz de colocar em risco à locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos



dnsemep|PER VimeoSecretana Municipal de Enucação

cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
LOCATÁRIA:

8 Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente:

5.9 Entregar 0 imóvel em perfeitas condições de uso, livre de quaisquer ônus que possam impedir
a execução do contrato, bem como recebê-lo ao final da locação, apósvistoria realizada por um representante
de cada parte;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA

São obrigações da Administração Pública Municipal:
6.1 Servir do imóvel locado para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza

deste e com os fins a que se destina:

6.2. Pagar o aluguel nas condições pactuadas:

6.3. Solicitar e manter em arq
realizadas;

o os comprovantes de pagamentos dos aluguéis e demais despesas

6.4. Entregar o imóvel, ao fim da locação, no estado em que o recebeu conforme Termo de
Vistoria, salvo as deteriorações decorrentes do seu uso normal. ou mediante indenização ao (à) LOCADOR
(A) pelos prejuízos causados;

6.5 Cumprir os regulamentos quando se tratar da habitação coletiva:
6.6. Receber o imóvel, bem como entregá-lo, após vistoria realizada por um representante de cada

parte;

6.7. Levar imediatamente ao conhecimento do (a) LOCADOR (A)osurgimento de qualquer dano
ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

6.8 Realizar a imediata reparaço
provocadas por

dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

$:9—Consentir a realização de reparos urgentes, a cargodo (a) LOCADOR (A), sendo asseguradoà LOCATÁRIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel caso os reparos durem mais de dez dias, nostermos doart. 26 daLeinº 8.245/91;
$.10 Não modificar a forma interna ou externado imóvel sem o consentimento prévio e por escritodo (a) LOCADOR (A).

7. DOS ENCARGOS
7.1 Os encargos provenientesdo imóvel serão atribuídos às partes conforme o disposto naLei nº 8.245/91. Nos casos em queareferida lei prevê a possibilidade de qualquer das partes vir a

assumir um encargo, prevalecerá o disposto no presente contrato.
72 São encargos devidos pelo (a) LOCADOR (A):

1 as despesas extraordináriasdo imóvel, como:

a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóv.

b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeraçãoe iluminação, bem comodas esquadrias externas:
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€) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

N

d) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum. cf /
7.3 São encargos devidos pela LOCATÁRIA, além do aluguel fixado:

1-as despesas ordinárias de imóvel, discriminadas na proposta tais como:

a) taxa de imóvel:
b) consumo deágua, esgoto, gás e energia elétrica dasáreas de uso comum;
c) manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétrico:
mecânicos e de segurança, de uso comum:
4) pequenos reparos nas dependências e instalações clétricas e hidráulicas de uso comum,

8. DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

ê 8.1 As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas
pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercício dodireito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nº 8.245, de 1991, e o artigo 578 do
Código Civil.

8.2 A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer. no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades

8.3 Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre
construído, tapetes, cte., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado.
entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

8.4 Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi
recebido pela LOCATÁRIA, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da
vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes douso normal

9. DA VIGÊNCIA
9:10 contrato de locação terá vigência de 09 (nove) meses a partir da data de sua assinatura,

podendo ser renovado oportunamente, conforme interesse das partes, ou por interesse dae Administração, nos termos doartigo 51 da Lei nº 8.245/9]
9.2 O contrato somente terá efeitos para pagamento de aluguéis e qualquer outrotipo de

despesa inerente à contratação a partir da efetiva entregacrecebimento do imóvel, o que será feito em
termo próprio, assinado por ambas as partes e anexado ao processo.

9.3 A entrega do imóvel pelo Locador à Locatária, no ini ão, será realizada
após as adequações necessárias c acordadas, e deverá respeitar as especificações e os prazos definidos
no relatório de visita técnica e/ou termo de vistoria elaborados por técnico designado pela Secretaria
Municipal de Obras.

9.4 Fica assegurada a continuidade do contrato, mesmo em caso de alienação nos termos
doart. 8º da Lei nº 8.245/199] e art. 167, inciso | item 3 da Lei nº 6.015/1973. Na hipótese de ser o
(a) LOCADOR (A)pessoa física, sua morte acarreta a transmissão da locação aos herdeiros.

9.5 Findo o prazo de locação, mexistindo prorrogação, a LOCATÁRIAterá o prazo de
$0 (sessenta) dias para desocupar o imóvel, prorrogável uma única vez por igual período, sem
prejuízo dos aluguéise encargos incidentes.

10. DO PAGAMENTO )
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10.1 O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 06º (sexto) dia útil do mês
subsequente ao vencido, desde que o recibo locatício, ou documento de cobrança
correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência minima de 05 (cinco)

dias úteis
10.2 Casoaantecedência mínimanão seja observada, o pagamento será efetuado no prazo

de até 05 (cinco) dias úteis da data da apresentação do recibo locatício ou documento de cobrança
correspondente pelo LOCADOR.

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Na disponibilidade orçamentária deverá haver previsão para pagamento das despesas
relativas ao aluguel e taxas conforme a proposta.

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os Recursos Orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste Projeto Básico

correrão à conta: Exercício 2022 Atividade 0110.123610027.0.029 Manutenção do ensino
Tundamental - Fundeb 30%, Classificação econômica 3.3.90.36.00 Qutros serv. de terceiros pessoa
fisica, Subelemento 3.3.90.36.15.

12. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
A Administração Pública Municipal, designará, formalmente, na forma do art. 67, da Lein.

8.666/93, um responsável para atuar como Fiscal do Contrato, que acompanhará e fiscalizará a
utilização do imóvel para os devidos fins especificados neste Projeto Básico, que deverá registrar toda
e qualquer ocorrência e/ou deficiência verificada no imóvel durante o período contratado.

Autorizo O Projeto Básico nos termos apresentados

Vargem Grande — MA,01 de Abril de 2022

Raim
Secretáfio Municipal de Educação
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Tlmo.Sr.
Ricardo Barros Pereira
Comissão Permanente de Licitação
NESTA

Fo

AUTORIZAÇÃO

Na qualidade de Secretário Municipal de Educação, encaminho os autos do

processo até aqui realizados e AUTORIZOa deflagração de Dispensa de Licitação, tendo por

º 449, Centro, Para o Funcio-objeto, Locação do Imóvel situado na Rua Sebastião de Abreu,

namentodo Centro de Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem Grande/MA — CEFAP

de interesse da Secretaria Municipalde Liducação, amparada no inciso X,doartigo 24.da Lei

n.º 8.666/93 e suas alterações. . que prevê como exceção, a contratação de forma direta para

locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração Pú-

blica e ainda a Lei nº 8.245/91, que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanose os proce-

dimentos a elas pertinentes, e demais normas pertinentes à espécie.

Vargem Grande - MA,01 de Abril de 2022

Atenciosamente,

Secretário Municipal de Educação



» VARGEM
GRANDE

JUNTADA DE PORTARIA

Processo Administrativo nº 0101.06167.2022

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPnº 05.648.736/0001-53 — E-mail: vargemgrande licitacao(Pgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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PORTARIAde nº 005/2022
CONSTITULA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CP]

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º- Constituir a Comi io Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade
de disciplinar e realizar os procedimentos licitatórios, sob as modalidades: Convite,

e Tomada de Preçose Concorrência, pertinentes a obras, compras, serviços, inclusive de

publicidade, no âmbito da Administração direta, bem como das autarquias, fundos

especiais e demais entidades direta e indiretamente controladas pelo Município:

EM | NOME DO SERVIDOR | MATRICULA[CARGO | o FUNÇÃO

Diretor de Dep. De
| Licitação Presidenteo1

| RicardoBarros Pereira
L—— e —oz | Ludiane Sousa Fonseca | 04509 Agente Administrativo|1ºmembro

Chefe da Seção de|03 | Selemy Barros Sousa
|

05315 Divisão de Protocolo|2º membro
| no -Maria Cleiciane Costa |

mista 2o4
Conceição 04661 | Agente Administrativo|1º Suplente

|e A
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor noato de sua publicação, revogada as

disposições em contrario.

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO
DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRODE 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipal de Vargem Grande
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 004/2022

PORTARIA de nº 0042022

NOMELAOPREGOEIRO E 4 EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

O PREPEITO MUNICIPAL. DE VARGEM GRANDE, Estado do Merant
Município

mo uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do
Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, a modalidade de liciação denominado Pregão inttuda
regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020;

Eci ne 10.590, de 17 de julho de 200º,

Considerando sinda a necessidade de observar os requisitos da fase inrodutâia da modlidado Preão, dentre ee, a nemeação do Pregoeiroe de sus Equipede Apoio, cenfoeme dispõe o artigo 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar 0 servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dostrabalhos do Pregão Presencial e Eletrônico

Art2ºDesignar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO parcompor àFaqipe de Apoio e EDNÓFL. VIANA GOMES FILO, como Suplente, que prestaráa necessária ussidência do Pregnero

Art, 3 As atribuiçõesdo Pregoeiroede sua Equipe Apoio, denire outras, serão

1.0 credenciamento dos interessados
HI, O recebimento das emelopes das propostas de preços eda documentação de habilitação; UI 4 abertura dos envelopes daspropostas de preços, seuexame é a classificação dos proponentes,
PA condução dos procedimentos relativos aus lanceseà escolha da proposta ou do lance de menar preto;FAadjudicação da proposta de menor preçoEAelaboração de oia
Vil A condução dos trabalhos da equipe de apoio
VU O recebimento, o examo e a decisão sobre recursos: €

IX.O encaminhamento do processo devidamente iastruido, apósa ajulicação, à autoridade superior visando à homologação e a cunirutação
Art. 4º Os Servidores espeificados nesta Portaria doscmpenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, noperiodo de 01 ano

Art. 5º Todos os trabalhos desta Comissão deverão se registradas em atas, devidamente assinada, e arquivadas na setor competente

ar 5º Aplica-se a esta Comissão as disposições de 16 Federal nº 8.666, de 12 de junho de 193, e da Lei Federalnº 10.20, de17 de julho de202

Art 7º À presente Potaris entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposiçõesem contrario

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
Proito Municipal

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes
Ger: ++705 938.» em 14/01/2022 11.34:58- IP com nº: 192 168.100.8
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GRAN

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se
vê, do que para constar. lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA, Presidente da
Comissão Permanentede Licitação, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:

- Processo Administrativo nº 0101.06167.2022
- Dispensa de Licitação nº 011/2022-ED
- Requisitante: RAIMUNDO NONATO DA COSTA- Secretário Municipal de Educação

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n.º 8.666/93, art. 24, inciso X e ainda a Lei nº
8.245/91, que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas
pertinentes.

DO OBJETODA LICITAÇÃO:

Locação do Imóvel situado na Rua Sebastião de Abreu, nº 449, Centro, Para o
Funcionamento do Centro de Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem Grande/MA — CEFAP
de interesseda Secretaria Municipal de Educação.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta contratação foi designado pelo Projeto Básico, portanto,
estima-se o valor total de R$ 21.816,00 (vinte e um mil, oitocentos e dezesseis reais).

Vargem Grande- MA, em 04 de Abril de 2022

RICARDO/BARROS PEREIRA
a nD05/2022

Comis: lente de Licitação
nte

Rua Dr. Nina Rodrigues —

CNPnº 05.848,738/0001-85
tro — CEP: 65.430-000 - Vargem GrandeilãA

rande licitacan(Dgmail com — Fone: (98) 3461-1103
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA

ASSUNTO:
- Dispensa deLicitação nº 011/2022-ED
- Processo Administrativo nº 0101.06167.2022

OBJETO:
Locação do Imóvel situado na Rua Sebastião de Abreu, nº 449, Centro, Para o
Funcionamento do Centro de Formaçãoe Avaliação Pedagógica de Vargem Grande/Ma —

O cErar ce interesse da Secretaria Municipal de Educação.

A Comissão Permanente deLicitação diante destas informações apresenta a seguinte
JUSTIFICATIVA:
a) O imóvel ofertado pelo locadoré centralizado no Centro da cidade e oferece todas ascondições para instalação do Centro de Formaçãoe Avaliação Pedagógica de Vargem
Grande/MA;
b) O preço apresentado pelo locador é compatível com o mercado.

DA legislação prevê a possibilidade de o Administrador dispensar a licitação em
situação igual ou semelhante,e este por sua vez usando da prerrogativa legal,conforme artigo 24, Inciso X da Lei Nacional nº. 8.666/93, in verbis:

“Art. 24 É dispensável a licitação
(:)o X - para a compra ou locação de imóvel destinado aoatendimento das finalidades precípuas da administração, cujasnecessidades de instalação e localização condicionem a suaescolha, desde que o preço seja compativel com o valor de
mercado, segundo avaliação prévia”

Outro não é o entendimento da doutrina sobre o assunto:

“A Administração pode, discricionariamente, proceder à licitação,
para comprar ou locar o imóvel de que necessita. Pode ainda
expropriar 0 imóvel por utilidade públicaenele instalar o serviço. Se,entretanto, a autoridade competente encontrar imóvel destinado ao
serviço público, cujas necessidades de instalação e localização lhecondicionem a escolha. pode prescindir da licitação e procederdiretamente à sua compra ou à locação.” (J. Cretella Junior, in Das
Licitações Públicas, ed. 15º, Revista Forense, pg. 236) (Grifo
nosso).

Dr. Nina Rodrigt
/0001-83

20 - Centro CEP: 65.430-000 — Vargem GrandeimA
fail: vargemgrande licitacao(Dgmail com — Fone: (98) 3461-1103CNP



ID A nosso ver o valor a ser pago, compreende aos valores praticados no
mercado,

A Comissão chegou à conclusão de sugerir ao ordenador de despesas a contratação por
dispensa pelos motivos expostosa seguir

1- RAZÃO DO VALOR DOSSERVIÇOS
O valor global apresentados nos autos do processo enquadra-se nos preços praticados
no mercadode trabalho do ramodo objeto desta contratação.

Senhor Presidente, este é o entendimento da Comissão Permanente de Licitação pelas
razões expostas neste documento. Sugerimos que a presente justificativa seja
encaminhadaà assessoria jurídica para a elaboração de parecer sobre o assunto.

Caso V. Exa. esteja de acordo comajustificativa que ora apresentamos, deverá ratificar o
ato no prazo de três dias, atendendo aoartigo 26 parágrafo único e incisosIl e IIl da Lei
nº. 8.666/93.

Vargem Grande - MA, em 04 de Abril de 2022

RROS PEREIRA
Portafiã nº 005/2022

Comissão Permanente deLicitação

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MaCNPnº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: vargemgrande.icitacao(B gmail.com — Fone: (98) 3461-1103



DESPACHO

À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA
Hugo Raphael Araújo de Mesquita

Senhor Assessor,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº.

0101.06167.2022, para exame e aprovação, da Minuta do Contrato tendo como
objeto a Locação do Imóvel situado na Rua Sebastião de Abreu, nº 449, Centro,
Parao Funcionamentodo Centro de Formaçãoe Avaliação Pedagógica de Vargem
Grande/MA — CEFAPde interesse da Secretaria Municipal de Educação, de acordo
comoprevisto no Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores e no que couber a Lei 8.245/91, que dispõe sobre as locações dos
imóveis urbanose os procedimentosa elas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estimae consideração.

Vargem Grande - MA,04 de Abril de 2022

RICARDO BARROS PEREIRA
nº005/2022

Rua Dr. Nina Rodrig - Centro — GEP: 65 430.000 - Vargem GrandeiMa.PJ nº 05.648, 738/0001-85 — vargemgrandi licitacao(Qgmail com — Fone: (98) 3461-1103



Prefeitura de

VARGEM eGRANDE geid
ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE — MA

REF. PROC. Nº 0101.06167.2022
Requerente: Secretaria Municipal de Educação
Assunto: Locação. Minuta de Contrato. Aprovado

PARECER JURÍDICO 032/2022 — CPL/ASSEJUR

” Relatóri

Trata-se de solicitação encaminhada à esta Consultoria Jurídica, naquelrequeranálise jurídica dae legsidade do texto da minuta Go termo de contrto de locação Ge imovelnacdade de Vargem
Grande/MA de interesse da Secretaria Municipal de Educação.

Tem o contrato por objeto é locação do imóvel situado na Rua São Sebastião, Nº 449, Centro,
município de Vargem Grande -Ma.

* Éopbreve Relatório.

” ANÁLISE DA DEMANDA.

Preliminarmente, constata-se a existência de documentos que comprovam a propriedade do
imovel em favor de MARIA DE FATIMA RIBEIRO LIMA

Para iniciaroprocesso de dispensa de licitação de locação de imóvel pela Administração Pública
é necessáriocumprir o disposto no art. 24, X, da Lei no 8.666/93 e suasalterações, que no presente caso,
será precedido apóspronunciamento do órgãointeressado, atestando a inexistencia ouindisponibilidade
de imóveladeguado.

e Em cumprimento a determinaçãocontida no comando do normativo supra, foi informada pela
Secretaria Municipal de Educação, sobre a existência de imóvel disponível nacidade de Vargem Grande -

MA, que pudesse ser utilizado para o ser utilizado para funcionamento do Centro de Formação e
Avaliação Pedagógica. No ofício de solicitação, a Secretaria informa que não possuí, no momento, imóvel
disponível com as características que possa atender a finalidade em comento.

Assim sendo, a locação de imóvel pelo Poder Público poderá ser realizada por dispensa de
licitaçãoao amparo do inciso X, do art, 24 da Lei no 8.666/1993 e suasalterações, desde que: (a) que as.
características do imóvelatendam as finalidades precípuas da Administração Pública; (b) que
hajaavaliaçãoprévia; e (c) que o preços e jacompativelcomovalor de mercado, in verbis:

“At. 24.Edispensável a tcitação:
)

X - para a compra oulocação de Imóvel destinado aoatendimento das
finalidades precípuas da administração, culasnecessidades de instalação e
localizaçãocondicionem a suaescolha, desde que o preços e jacompatívelcom o

valor de mercado, segundo avaliaçãoprévia!

Rua Dr, Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemarandema hotmail.com
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VARGEM (GRANDE E
Cumpre informar que o contrato de locação em que o Poder Público sejalocatário, encontra-se

previsto no art.62, $ 30, |, da Leins 8.666, de 1993, aplicando-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 da
referida Lei e demais normas gerais, no que couber, (normas tipicamente de Direito Administrativo), bem
como serão aplicadas as regras de Direito Privado, previstas nalegislação sobre locação para
finsnãoresidenciais, isto é, a Lei do inquilinato no 8.245, de 18de outubro de 1991.Por conseguinte,
nesse contrato, conterá.

a) o conteúdo mínimo definido no art. 55 que trata das cláusulas obrigatórias
para os contratos administrativos;
b) as cláusulas exorbitantes do art. 58 que irio caracterizar os contratos
administratvos por conferirem 3 Administraçãoposição de supremacia
emrelaçãoao contratado;e
c) a formalizaçãoea eficácia dos contratos administrativos, conforme disp6e o
an 61

Quanto à natureza jurídica do contrato de locação, onde à Administração Pública figure como
locatária (perquirindo se tal tipo de contrato é regido por normas de Direito Privado ou por normas de
Direito público), responde a indagação, o art. 62 5 30, |, da Leins 8666, de 1993, que preceitua

“Art62(.)
$ 3 - Aplica-se O disposto nos arts. 55 e 58 a 61 destaLel e demais normas
gerais, no que couber:
! - 208 contratos de seguro, de financiamento, de locaçãoem que o Poder
Público—sejalocatário, e—aosdemalscujoconteúdoseja regido,
predominantemente, por norma de direito privado” (Grifo Nosso).

Desse modo, percebe-se que os contratos de Iocação, em que a Administração Pública figure
como locatária, reger-se-ão pelas normas de Direito 2rivado, caracterizando-se não como um contrato
administrativo propriamentedito, mas como um contrato da administração, fazendo-se necessário, no
entanto, deixarexpresso, que nestes casos, as normas de Direito Privado aplicar-se-So o subsidiariamente.

e O Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO ao comentar o 53º acima transcrito, ensinacommaestria:

"A previsão do 6 3º está mal colocado e melhorficarioemum dispositivo
especifico, poisnãotemrelaçãocom o restante do artigo. Alifica determinado
que o regime de direito público aplica-se inclusive aqueles contratos ditos de
“privados”, praticado pela Administração. A regro discinlinaa hipóreseem que
a Administração Pública participe dos contratos ditos de "direito privado.” tais
contratos, no direito privado, opresentom caracteres próprios e
nãocomportam que uma das partes exerça as prerrogativas atribuídos pelo
regime de direito público, o Administração. Não se atribui uma relevancia mois
destocadia aointeresse titularizado por uma daspartes.

A mera participação da Administração Público como parte emum contrato
ecarretoniteração do regime jurídica aplicável, O regime de direito público
passa a incidir, mesmo no silêncio do instrumento escrito. O conflito entre
regas de direito privado e de direito público resolve-se em favor destas
últimas. Apscam-se as princípios de direito privado na medida em que
sejomcompotiveiscom o regime de direito público” (Grjou se)

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandemaBhotmail.com
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Nasespéciescontratuais da Administração, o profesor HelyLopesMeirellesclassifica o contrato de
locação celebrado pelo Poder Público como contrato semi-público, saber:

“Contrato semipúblico é o firmado entre a Administração e o particular,
pessoa física ou jurídica, compredominância de normas pertinentes do Direito
Erivado, mascom formalidades previstas pora ajustes administrativos e
relativo supremacio do Poder Público

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4º Região, no Processo AC no
950461885-5. Rel. Juiz Paulo Afonso8.Yaz. D.! de 11 nov. 98, p. 485, registra que:

“A locação de imóvel pela Administração, conquanto regida por
algumasregros de direito público, sofremaiorinfluência de normas de direito
privado, aplicando-se lhe, naessência, o Lei do Inquilinato. Passivel, inclusive a
denuncia vazio".

Destacamos, zinda, a decisão proferida pelo Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do
Sul quanto à avaliação como requisito prévio para a dispensa de licitaçãonalocação de imóvel pela
Administração Pública, in verbis:

. o ausência de avollaçãoprévia do preço de locação do imóvel destinado
aoserviço público, visandoa verificação de suacompatiblidadecom o valor
vigente no mercado, enseja o declaração da ilegalidade e irregularidade do
contrato e aplicação de multa aoresponsável (1C%/145. Súmulo no 28/2005).

No caso de dispensa de licitação, ressalvamos as orlentaçãescontidasnajurisprudência doo Tribunal de Contas da Unioquanto à observância da instrução do procedimento acerca da locação de
bensimóveis de terceiros a órgão da Administração Pública, no qual destacamos, emsíntese:

a) declaração sobre a necessidade de prestor serviço público no respectivo local;
b) declaração preliminar do Departamento do Património da Unido que não
existe imóveldisponhvel no acervo, capaz de atender as necessidades;
c) proposta do locador;
d) previa avaliação escrito, indicando o preçomédiopraticado pelo mercado
Imobiliário do local de situação do Imóvel:
e) motivos da escolha do imóvele da aceitação do valor proposto;
f) declaração do setorfinanceiro sobreaexistência de crédito orçamentário
Suficiente para atender a despesa global do contrato; e
9) parecer do setor jurídico sobre a juridicidade e legolidade do processo,
corcterizando as razões da dispensa da licitação.

jando da avaliaçãoprévia do imóvel, existe nos autos avaliação procedida pelo Engenheiro Civil
ração Publica em que apresentou o "Laudo de Avaliação” atestando como

icom o preço de mercado, o alugueimensal no valor de R$ 2.424,00 (dois mil
te e quatroreais) para locação do imovel em questão, que tem como a finalidade

3

quatros

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA.
CEP: 65430-000| Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandemahotmail com



atender às necesidades precípuas para opara funcionamento do Centro de Formação e Avaliação
Pedagógica

Quanto a vigencia dos contratos administrativos, incluindo os contratos de locação, deve
observar o crédito ornamentarivem que foram celebrados. Assimsomente em situções ja
excepecionalizadas pelo art. 57 da Lei 8.666/93 poderiam ser realizados, como no caso em comento, inverbis

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respecivos oras orsamentáetuaros:Vs professa contado ns meias saida no
PlaPara, Ce qui poderão se prado se romero da
Aainsração did ueeaee0cavarHe preso de serviço a eenadsde oacontaue

podso
terasuaduração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtençãodeo

Preos
condesmaanpera simintação Inda ssnes(3)

Conforme supramencionado, se vê que a locação predial é umserviço continuo tal qual não pode
ter ser interrumpido, podendo ter seus contratos celebrados no presente ano, empenhando recursos
para abrigar O total das prestaçõesassumidas que serãoexecutadas e pagas no ejercício subsequente.

A AdvocacisGeral da Uniãotementedimento balizar, conforme Orientação Normativa Nº39/2011:

A VIGÊNCIA DOS CONTRATOS REGIDOS PELO ART. 57, CAPUT, DA LEI

8.666, DE 1993, PODE ULTRAPASSAR O EXERCÍCIO FINANCEIRO EM
QUE CELEBRADOS, DESDE QUE AS DESPESAS A ELES REFERENTES
SEJAM INTEGRALMENTE EMPENHADAS ATÉ 31 DE DEZEMBRO,
PERMITINDO-SE, ASSIM, SUA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR,

Ademais, consta dos autosa previsão dos recursos necessários para fazerfaceas despesas dae locação do imóvel para opara funcionamento do Centro de Formação e Avaliação Pedagógica, em
obediencia ao que preceitua o inciso Il do 5 28 do arts. 70 e 14 caput da Leine 8.666, de 1993 e
suasalterações e art. 16 da Lei de Responsabilidade fiscal

Os requisitos legais de habilitação acerca de contratações administrativas nãoeximemofuturo
contratado por dispensa de licitação na locação de imóvel de sua regularidade jurídica nos termos do art.
27 à 31 da Leine 8.666, de 1993. Entretanto, compulsando os autos encontramos os documentos
imprescindíveis para formalização do referido contrato, tais como, informaçõespessoais do locador, Cpf,
prova de posse do imóvel, certidao negativa de débitos trabalhistas de émbito federal proposto para
locação,

Não se pode esquecer, ainda, que os casos de dispensa de licitação,a partir do inciso il do art
Lein? 8.666, de 1993, necessariamente justificados, deverão ser comunicados dentro de trêsdias 3

gde superior do órgãoouentidade interesada responsável para decidir sobre a contratação, para

es, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000|Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandemahotmail.com
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Comrelação à minuta do Termo de Contrato trazida à colação para análise, consideramos que à
mesma reúne os elementos essenciais exigidos pela legislaçãoaplicável à espécie, razão pela quapropomos
que sejaaprovada.

” Dispositivo:

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela à Lei no 8.656/1993 e correlatas,
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonancia com os.
ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de
custodizemrespeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

7 Fo parecer. Sub Censura:

” Encaminhamento:

Encaminhem-se os autos a Secretaria requerente para conhecimento e ulterior manifestação 3
seu cargo.

Vargem Grande - MA, OS de abril de 2022,

1 094 Lp].hão alasmada ato detaAssessor JurídicofCPL
CAB/MA 17018

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema hotmail com
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ESTADO DO MARANHÃO CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ|—PERÍODO DE REFERÊNCIA VENCIMENTO

Prefeitura Municipal de Vargem Grande ercígio de 7
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TReremuna!

PREFEITURA MUNICIPAL Yw DE VARGEM GRANDE-
INSCRIÇÃO

Livro

Fôlhas

depagar 29,27—à Prefeitura Municipal de

, o fóro de um terreno pertencente ao Patrimonio

Municipal sitado

com os fócos anuais de R$74,45 (quatoresmusiaoomvos)

comoabaixo se declara:

dias do mês de —— de dois mileAos

. na Prefeitura Municipal de A me
compareceuedisse que de conformidade com os termos do processo x:x;7; de 13.03.€

ij cum. . vinha

nome E:

O mencionado terreno, queé de
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MEMORIAL DESCRITIVO

LEVANTAMENTO — LOCAÇÃO

CONTRATANTE: MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO LIMA

ENDEREÇO: RUA SEBASTIÃO DE ABREU, Nº449, CENTRO CEP: 65430-000

CIDADE: VARGEM GRANDE - MA

LIMITESE DIMENSÕES

FRENTE: MEDE 6,09 (SEIS METROS E NOVE CENTIMENROS)

FUNDO: MEDE 6,67 ( SEIS METROS E SESSENTAE SETE SENTIMETROS)

LATERAL DIREITA: MEDE17,14 ( DEZESSETE METROSE QUATORZE CENTIMETROS)

LATERAL ESQUERDA: MEDE17,14 ( DEZESSETE METROS E QUATORZE CENTIMETROS)

LIMITES:

Limita-se (Frente) ao Leste com a rua Sebastião de Abreu, ( Fundo) ao Oeste com imóvel de
propriedade da Srê Maria de Fátima naqual se estende até à (Lateral Esquerda) ao Sul,
(Lateral Direita) ao Norte com imóvelde propriedade da Sr? Maria de Fátima. Possui área total
de 125,03m*( Cento e vinte e cinco metros quadrados) e tendo coordenadas:
5-3.545567 e 0-43.919152

Vargem Grande - MA, 08 de fevereiro de 2022

MARIA DE FATIMA RIBEIRO UMA
ENGENHEIRA CLVIL CONTRATANTE ROPRIETARIO

CREA-MA: 1120250978 cPF:s05 116.463:72
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

2022
HABITE-SE

PROPRIETÁRIO

cericNPy NOME

116463.72 MARIA DE FATIMA RIBEIRO LIMA.

DADOS DO IMÓVEL

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

01.0061.0902.0002.0849.00

LOGRADOURO NUMERO

SEBASTIÃO DE ABREU a
COMPLEMENTO BAIRRO cer

CENTRO 65430-000

DADOS DA OBRA

CLASSIFICAÇÃO carecoRia ÁREA CONSTRUÍDA

nova RESIDENCIAL 125.03mº

RESPONSAVEL PELA OBRAOrePROFISSIONAL era
'

OBSERVAÇÃO

PROJETO DE RESIDENCIA PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO E LEGALIZAÇÃO

+ INSC.DO IMÓVEL BAIRRO LOGRADOURO Nº SETOR QUADRA LOTE AREA
1 0003.0449.00 centro SEBASTIÃO DE ABREU ss o 1 1.

5720000

VARGEM GRANDE - MA, 15 de Fevereiro de 2022

» Urano Porno se esa de DusENGENHEIRO RESPONSÁVEL.
Superintendente do Deparameniodes MEAN ENAEAUTENTICIDADE:

DYCSYD220215



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO

2022
ALVARÁ DE LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO

VALIDADE: 15/02/2023

EXECUTOR DA OBRA
INSCRIÇÃO MUNICIPAL estao)

Ororsricio soca
PROPRIEÁRIO 00 NG

-
DADOS DA OBRA

o o
cLassiricação CATEGORIA AREA A SER CONSTRUIDA
nova RESIENCAL  125,03m
Descrição
PROJETO DE RESIDENCIA PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO E LEGALIZAÇÃO

= ausc DO IMÓVEL Banro LOGRADOURO Nº SETOR QUADRA LOTE ÁREA
1.091 001 001 0449400 como sesasrião De agreu e o 3 3 sramam

VARGEM GRANDE MA, 15 de Fevereiro de 2022
A. A Monica

dy

q .ESPONSAVELareBASS ercivil de Receas imbádi  Mopiras
aT53M6

Este Alvará é válido somente para a construção acima discriminada.
NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
F9Z1MM220215



Pasememmodeiso CREA-MA eortossanso,
de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

+ Responsável Técnico
ACANA SILVA MENDES

Tino profesionar. ENGENHEIRA CIVIL RNP: rrzgasoors
Registro: t120250578MA

2. Dados do Contrato
Contratante: MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO LIMA CPFICNPI: 005 416463:72
RUA SEBASTÃO DE ABREU ne au
Complemento Bairo: cento
Cidace: VARGEM GRANDE ur :ma cer: escxoçoo

Contato. Não espacticado Celebrado em
Valor R$ 709,00 Tipo de contratante: Pessos Física

Ação instluconal: Moradia Popular

3. Dados da Obrarsenviço
RUA SEBASTIÃO DE ABREU Ne ass
Compiemento Bairro: centaO
Cusco: VARGEM GRANDE UFMA cer: eseso00o
Data ca início: somzçzoas Previsão do tómino: sanzamza Coordenadas Geográficas: -3.546567, e3919152
Emaitaçe: Residanciat Cócigo: Não Especincaço
Proprietário: MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO LIMA CeFICNPS: sos sua4es.ra

à novidade Técnica
Tá Fiavoação uareaaoe Uniao

8º. Proto Arqutetnico > CONSTRUÇÃO CL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > teses me

atos 1111-DEALVENARA
8 Projeto Arquteênico » CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > STOS, 119 -DE IMOVEIS vasos me

As a concutão das aluidades cneas o pofsona deve procaar a tasa desta ART
5 Observações

Proto de reslência para rs de reguanzação e legização
6. Declarações

Cidusa Compromisso: Qualquer conto ou ligo orgao do presente conta, bem como sua itrprtação ou execução cera resoido po
aroragem. de Beoedo comaLi no. 0 307, de 23 de setambr da 1006 por meio do Genro de Medação é Arsragem CA wncado so Crea,
os ferde respécivo tegulamart de arviragam qui. extvessament, as pasa dcisram concoar
Decio que estou cumprndoas reg de acessinidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na segtação especie a 20 decreto

ses2ons7 Empate de Cinsse o

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE

testestro seram veria a formações ca1 5 9]1b O, AD e 42 els ser MARA Dé Pára Emo uma -epr sr naz
3 internações

“RAR é vida some quando uid. madri presaração do comprovana do pagamento cu cofrni no st do es
tocvaer

Valor os ART: RVGOZE Rogsmadaem MGNAMES Volorpemo RSGOZE7Nosso Número ASGRENEESE

A saca data ARY pd pa corta em rea comassDepuis.peão am ZEbi 1006 "9% 174016545

meme comme puicaEA-MA ED
te cnzoteno fam oo zincam



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA DE FATIMA RIBEIRO LIMA
CPF: 905.116.463-72
Certidão nº: 4657741/2022
Expedição: 07/02/2022, às 16:05:54
validade: 05/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARIA DE FATIMA RIBEIRO LIMA, inscrito(a) no CPF sob
o nº 905.116.463-72, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou iliais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



MINISTÉRIO DA FAZENDA.
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA DE FATIMA RIBEIRO LIMA
CPF: 905.116.463-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB)e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 's' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http:lrfo.gov.br> ou <http:/Awwnw. pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:08:15 do dia 07/02/2022 <hora e data de Brasília>
Válida até 08/08/2022.
Código de controle da certidão: AB31.8E3C.1863.7D85
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





arma reazo 1610

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federaldo Brasil

Comprovantede Situação Cadastral no CPF.

Nº do CPF: 905.116.463-72

Nome: MARIA DE FATIMA RIBEIRO LIMA

Data de Nascimento: 13/10/1976

e Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 14/12/1999

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:10:43 do dia 07/02/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: E015.1083.69E0.E4D4

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015)

"



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

CNPJ Nº 05.648,738/0001-83
RUA DR NINA RODRIGUES, Nº 20, CENTRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOSDA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Nº 000049/2022
DADOS DO SUJEITO PASSIVO

NONERAZÃO gra DE FATIMA RIBEIRO LIMA

ENDEREÇO PULEMPRETO, SN, GLEARFIK, ATO ALEGRE - VARGEM GRANDE G5430409INSC. MUNICIPAL 2112704008IMGd6312
corieNesOaostmosca1o
amiviDaDE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito
passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas, É certificado que nesta data não constam pendências
em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo nº 000302

Esta corti idão refere-se exe mente à crição acima mer ada no que diz respeito aos
tributos municipais.

Emitida às 08:31:56 hs do dia 07 de Abril de 2022

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documentoé válidoaté 06 de Julho de 2022 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

VARGEM GRANDE - MA

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code naimagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seumunicípio, clique no link Verificar Autenticidade e digite 0 código verificador:167964220407.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORCAMENTO
CNPJ: 05.648.738/0001-83

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
Nº 000074/2022

DADOS DOSUJEITO PASSIVO

gs [MARIA DE FATIMA RIBEIRO LIMA

905.116.463-72
[ATIVIDADE

(ENDEREÇO. (RUA EM PROJETO, SN, , ALTO ALEGRE, VARGEM GRANDE - MA

Ressalvandoo Direito de a Fazenda Municipal cobrareinscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
da pessoa física acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo
administrativo nº Nº000301/2022écertificado que não constem pendências em seu nome relativas à pessoa
inscrita sob o CPF CPF 905.116.463-72, inerentes aos tributos municipais:

* Certidão - CERTIDÃO

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito
aos tributos municipais.

o Emitida às 08:31:28 hs do dia 07 de Abril de 2022

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documentoé válidoaté 06 de Julho de 2022 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

VARGEM GRANDE- MA

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao
lado ou acesse o site www tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu município, clique no
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: YGF172220407



DECLARAÇÃO DE DISPENSA

A Comissão de Licitação do Município de Vargem Grande, através da
Secretaria Municipal de Educação, considerando tudo o que consta do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 011/2022ED, Processo nº
0101.06167.2022 vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação,
amparada no art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,
visando a Locação do Imóvel situado na Rua Sebastião de Abreu, nº 449, Centro, Para
o Funcionamento do Centro de Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem
Grande/MA — CEFAP de interesse da Secretaria Municipal de Educação, pelo valor de
R$ 21.816,00 (vinte e um mil, oitocentose dezesseis reais)

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar ao
Exmo. Sr. Raimundo Nonato da Costa, Secretário Municipal de Educação, da presente
declaração, para que proceda, se de acordo,a devida ratificação.

Vargem Grande- MA, 07 de Abril de 2022



“SEMED |

SEeretarts Municipal de Educação |

TERMODE RATIFICAÇÃO vã 5

Processo Administrativo nº 0101,06167.2022

Dispensa nº 011/2022-ED

RECONHEÇO a dispensa de Licii

da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, e ainda a Lei nº 8.245/91, que

«ção fundamentada no art. 24, inciso X ,

de sobre as locações dos
imóveis urbanos e os procedimentosa elas pertinentes e suas atualizações posteriores,
para a contratação da Sra. Maria de Fátima Ribeiro Lima, referente à Locação do Imóvel
situado na Rua Sebastião de Abreu, nº 449, Centro, Para o Funcionamento do Centro de
Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem Grande/MA — CEFAP de interesse da
Secretaria Municipal de Educação.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o
Despacho do Timo. Sr. RICARDO BARROS PERUIRA, Presidente da Comissão de

ão do devido extrato.Licitação, determinando que se proceda a publ

VARGEM GRANDE- MA,08 de Abril de 2022

Rai Oni la Costa

Secretário Municipal de Educação



EXTRATO DE DISPENSA DELICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de VARGEM GRANDE,
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE- MA, em
cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. Raimundo Nonato da Costa,
Secretário Municipal de Educação, faz publicar o extrato resumido do
processo de dispensa de licitaçãoa seguir:

Objeto....... : (Locação do Imóvel situado na Rua
Sebastião de Abreu, nº 449, Centro, Para o Funcionamento do Centro de
Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem Grande/MA — CEFAP de
interesse da Secretaria Municipal de Educação)

Contratado. : (Maria de Fátima Ribeiro Lima)

Fundamento Legal...: Art. 24, inciso X, da Lei nº 8666/93 e
suas alterações posteriores e ainda a Lei nº 8.245/91, que dispõe sobre as
locações dos imóveis urbanose os procedimentos a elas pertinentes.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo Sr. Raimundo Nonato da Costa, Secretário
Municipal de Educação.

VARGEM GRANDE- MA, 08 de Abril de 2022


